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CONCEDENTE: O Estado da Bahia I Secretaria do Trabalho, Emprego, Renda e Esporte-SE-
TRE. CONVENENTE: FUNDAÇÃO DE APOIO AOS TRABALHADORES RURAIS E AGRICUL-
TORES FAMILIARES DA REGIÃO DO SISAL E SEMI-ÁRIDO DA BAHIA. Objeto. Realização
do Seminário "Segurança e Saúde: Melhoria das Condições de Segurança e Saúde no Traba~
lho na Atividade de Extração de Pedras" no municipio de Santa Luz-Bahia, conforme Plano de
Trabalho e seus anexos. Dos Recursos: R$ 4.800.00. Dotação Orçamentária: ProjetofAtividade
11.332.144.2105. Fonte 00, Unidade Gestora 0321010. Vigência: 60 (sessenta) dias, a partir da
data de sua publicação. Assinam: NUton Vasconcelos Júnior-Secretário da SETRE e Urbano
Carvalho Oliveira - Coordenador.

Superintendência dos Desportos do Estado da Bahia. SUDESB
PORTARIA N0181/08 - o Diretor Geral da Superintendência dos Desportos do Estado da Bahia,
no uso de suas atribuições e tendo em vista o constante do processo n00200070006455, Ófi~
cio COPE 255105. RESOLVE: Contratar MORGANA GAGLlANO LIMA FAGUNDES, por tempo
determinado pelo Regime Especial de Direito Administrativo ~REDA, com início em 09/09/2008
e término 31105/2009. na função Nlvel Médio, em substituição a VALERIA CRISTINA SANTOS
LORDELO. Salvador, 08 de setembro de 2008. Raimundo Nonato Tavares da Silva. Diretor Ge-

ral.

Resumo do Sexto Termo Aditivo ao Convênio nO 51/06
Processo:1602080002100. Convenentes: O Eslado da BahialSETREISUDESB e o Município
de Pedrão-Ba. Objeto: Prorrogação de prazo por 180 (cento e oitenta) dias. Assinam: Nilton
Vasconcelos Júnior~Secrelário da SETRE, Raimundo Nonato Tavares da Silva~Diretor Geral da
SUDESB e José Luiz Araújo dos Santos-Prefeito. Data: 13/03/2008.

Termo de Autorização de Uso Gratuito nO12/08. celebrado enlre a Superintendência dos Des~
portos do Estado da Bahia - SUDESB e a Associação Beneficente "Ágata Esmeralda". Objeto:
Uso do Complexo Esportivo Armando Oliveira, no município de Salvador-Bahia, para a realiza-
ção da X Feira de Arte, Cultura e Educação do Projeto Ágata Esmeralda, no período de 24 a 26
de setembro de 2008. Processo n° 1602080011451. Data: 01/08/2008 Assinaturas: Raimundo
Nonato Tavares da Silva, Diretor Geral da SUDESB e Michel Ramon, Presidente da Associação
Beneficente -Ágata Esmeralda~.

DEFENSORIA PÚBLICA
RESOLUÇÃO N° 1012008.

Cria a Central de Assistência à Presos em Delegacias e dá outras providências.

o Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado da Bahia, no uso de suas atribuições
previstas no art. 47. inciso 1,da Lei Complementar Estadual nO26, de 28 de junho de 2006,

considerando, ser a Defensoria Pública instituição essencial à função jurisdicional do Estado,
garantindo a ampla defesa a todos que dela necessitem;

considerando, ser atribuição dos Defensores Públicos atuarem junto aos estabelecimentos poli~
ciais nos termos do art. 68, IX da Lei Complementar Estadual 26, de 28 de junho de 2006,

RESOLVE

Ar!. l' _Fica criada a CENTRAL DE ASSIST~NCIA Á PRESOS EM DELEGACIAS da Defensoria
Pública do Estado da Bahia, denominada CAPREDIOPE. normatizando sua estrutura e funcio-
namento, na forma constante desta Resolução.

Art. 2~ _Competirá à CAPRED/DPE o recebimento dos autos de prisão em flagrante de todo o
Estado, exceto das Comarcas onde têm Defensoria Pública, bem como a coleta e a juntada da
documentação necessária a elaboração das medidas de urgência pelos Defensores Públicos
das Unidades Criminais, para as quais forem distribuldos os autos de prisão em flagrante e,
posteriormente, encaminhados a CEAFLAN e demais atividades, dentre elas:

I _ Diligenciar em Delegacias de Policia.
I!_ Atendimentos pessoais com entrevistas a presos.
1II _ Coleta de dados IOdispensáveis à defesa técnica dos assistidos subsidiando os órgãos de
execução.
IV _ Instruir os autos de prisão em flagrante integrados com a CEAFLAN, juntando certidões de
antecedentes e demais documentos necessários à proposição das medidas cabíveis.
V - Atendimento aos familiares do preso.
VI _ Interpor medidas urgentes quando determinadas pelo Defensor Público-Geral.
VII _ Vistoriar a adequação das carceragens das Delegacias de Polícia e interpor medidas ne-
cessárias ao acesso à justiça e dignidade da pessoa humana.
VIII Requisitar, no e)(.ercicio de suas funções, exames, perícias. vistorias, certidões. informa-
ções, diligências, autos, documentos e esclarecimentos de autoridades federais, estaduais ou
municipais. bem como dos ôrgãos e entidades da administração direta e indireta de qualquer dos
poderes da União, dos Estados e Municípios e dos permissionários, concessionários. prestado~

Resolução n2 010/2008 alterada
pela Resolução n2 002/2009.

res ou delegatários de serviços públicos, sem qualquer despesa. encargo ou custo, podendo,
ainda, acompanhar as diligências que requerer, conforme dispõe o art. 148. inciso VI, da Lei
Complementar Estadual 26/06.

Art. 30 ~A CAPRED/OPE será integrada ao Gabinete do Defensor Público-Geral, cabendo a este,
sua coordenação. estruturação e composição.

Art. 40 ~A CAPRED/DPE funcionará no andar térreo da Defensoria Pública do Estado. na Rua
Pedro Lessa. nO123, Canela, nesta Capital.

910 ~ACAPRED/DPE com sede na comarca de Salvador, terá atuação plcna e alcançará, ainda,
as cidades do Interior do Estado que não disponham de Defensor Público.

9 2° - Nas Comarcas do Interior do Estado onde atuem Defensores Públicos na Defensoria
Pública Especiali7..ada Criminal, igual procedimento deve ser adotado, ptelos respectivos órgãos

de execução.

Art. 511 _ A Defensoria Pública do Estado da Bahia deverá adotar todas as medidas junto ao Tribu~
nal de Justiça do Estado e à Secretaria da Segurança Pública do Estado. no sentido de que os
membros da CAPRED/DPE tenham acasso ao Sistema de Informação para obtenção célere dos
antecedentes policiais e criminais do(s) assistido(s).

Art. 60 _A Defensoria Pública do Estado da Bahia solicitará da Secretaria da Segurança Públi-
ca do Estado, espaço próprio e privativo, no interior das Circunscrições Policiais da Capital e
Cidades do Interior, para o atendimento reservado do assistido e garantia das prerrogativas do
Defensor Público no exercício funcional.

Art.70 _Os casos omissos serão resolvidos pelo Defensor Público~Geral.

Art. 8° - Revogam-se as disposições em conlrário.

Art. 9° - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado. em 08 de agosto de 2008.

TEREZA CRISTINA ALMEIDA FERREIRA
Presidente do Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado da Bahia
Defensora Pública-Geral

Resolução nO. 11, de 08 de setembro de 2008

O Egrégio Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado da Bahia, no uso das atribulçõl
que Il1econfere o Art. 47, da Lei Complemantar n' 26, de 28 de junho de 2006, '

considerando o quanto dispõe a Lei 11.340, de 07 de agosto de 2006 - Lei Maria da Penha;
considerando que a assistência jurldica gratuita deve ser integral e prestada a todos que nece

sitem,

RESOLVE:

Art. 10_AAssistência Jurídica as Vitimas de Violência Doméstica. nos termos da Lei 11.340/0 - -
será realizada pela Defensoria Pública Especializada de Proteção aos Direitos Humanos e It~.-

nerante.

Art. 2 o _ Para o atendimento do quanto disposto no artigo anterior. a Defensoria Especializada de
Proteção aos Direitos Humanos e Itinerante manlerá plantão permanente e divulgará os locais

de atendimento.

Art. 2 ° - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado. 04 de setembro de 2008.

Tereza Cristina Almeida Ferreira
Presidente do Conselho Superior da Defensoria Pública do Estado da Bahia
Defensora Pública-Geral

PORTARIAN' 119, DE 08 DE SETEMBRO DE 2008.

A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL no uso de suas atribuições previstas no art. 32, da Lei Com-
plementar nQ 26, de 28 de junho de 2006,

RESOLVE:
designar o Defensor Público Gilmar Bittencourt Santos Silva, para exercer a substituição auto-
mática na 13~DP Especializada Criminal de Salvador com atuação na 13a Vara Crime, no perío-
do de 08 de setembro de 2008 a 30 de setembro de 2008, sem prejuízo de sua titularidade.

Defensoria Pública do Estado da Bahia, 08 de setembro de 2008.

Tereza Cristina Almeida Ferreira
Defensora Pública-Geral

Resolução n2 011/2008 alterada
pela Resolução n2 015/2008.
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nO20.292.247-0. da Delegacia da 10'1Circunscrição Policial/DEPOM para ter exercício na Coor-
denação de Polícia Interestadual- POLlNTER.

Remover MARY JANE URBANO LIMA, Agente de Policia Detetive, Classe 2, matrícula n°
20.247.456-6, da Delegacia da 1011 Circunscrição PoHciaVDEPOM para ter exercício na Delega-
cia da 13tl Circunscrição PoliciaIIDEPOM.
JOSELlTO BISPO DA SILVA
Delegado-Chefe

PORTARIA N'096/2008 de 08 de setembro de 2008, do Diretor do DEPOM
SOLUÇÃO EM SINDICÂNCIA ADMINISTRATIVA
SINDICÂNCIA N"08/2003 - PORTARIAfDEPOM N'054/2003 de 01/07/2003
SINDICADO(S;: Agentes de Polícia PAULO ROBERTO SILVA NASCIMENTO - Cadastro
n'20.215.349-5 E GUSTAVO DE OLIVEIRA CASTRO - Cadastro n'20.302.823 -7.
CONCLUSÃO: ARQUIVAMENTO

ATOS DO COORDENADOR ADMINISTRATIVO

SECRETARIA DO TRABALHO,
EMPREGO, RENDA E ESPORTE

Superintendência dos Desportos do Estado da Bahia - SUDESB
Termo de Convênio nO60/08 _ Processo:1602080009929. Partes: O Estado da Bahia/SETREf
SUDESB e a Universidade do Estado da Bahia - UNEB. Objeto: Parceria entre os cooperan-
tas para construção de uma Piscina Semi-Olímpica no Campus XII - GuanambilBA, sendo a
construção executada pela SUDESB, para que a UNES, possa desenvolver projetos sociais,
beneficiando não só os seus alunos como a comunidade do respectivo Município. Vigência: 05
(cinco) anos. Data: 04/09/2008. Assinaturas: Nilton Vasconcelos Júnior-Secretário da SETRE,
Raimundo Nonato Tavares da Silva-Diretor Geral da SUDESB e Lourisvaldo Valentim da Silva.
Reitor da UNES.

AVERBAç.ÃO TEMPO SERV:çO

Polícia Militar da Bahia - PMlBA

131.1959

i ORDEM DE
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Gabinete da Defensora Pública-Geral, em 09 de setembro de 2008
Tereza Cristina Almeida Ferreira
Defensora Publica-Geral

I NOME
; lEILfl. BARREIRA.S SA--N.-TA--R-ê","

P ••••..TRICI.l>. VIEiRA. OE MELO FERRE!R.â.

j !5.ADORl>. SILVA CHAGAS

RESUMO DO CONTRATO n' 39/2008

CONTRATANTE: Defensoria Pública do Eslado da Bahia - CONTRATADA: Bahia Útil Serviços
de Comunicação Uda. M OBJETO: Prestaçào de serviços de publicidade e comunicação institu-
cional. ~VALOR ANUAL ESTIMADO: R$399.891 ,84 (tre~entos e noventa e nove mil oitocentos
e noventa e um reais e oitenta e quatro centavos) - VIGENCIA: 12 (doze) meses. Un.Gestora:
05.50.004 - ProjJAtv.: 2000/2882 - Elem. Despesa: 3.3,90.39; 3.3,90.98 - Fonte: 00.

ATO N' 52, DE Og DE SETEMBRO DE 2008

A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO, no uso de suas alriboições constantes do dis-
po.sto no inciso XXIII, do art. 32, ele o art. 94, da Lei Complementar Estadual nO26.,de 28.06.2006.
e a vista do resultado do V Concurso Público n° 001f2005!DPE~BA, para o provImento de cargo
de Defensor Publico de 1a Classe da Defensoria Pública do Estado da Bahia, conforme lista de
classificação final de candidatos, publicada no DOE de 12 e 13 de agoslo de 2006.

RESOLVE
nomear para o cargo de Defensor Público, ia Classe, as candidatas aprovadas. constantes abai-
xo, ficando, de logo, convocadas para fazerem a comprovação documental do preenchimento
dos requisitos básicos a investidura no cargo. constantes do item \I do Edital nO 001/2006lOPE~
SA, no prazo de 30 (trinta)dias, contado da data desta publicação, termo final para posse na
forma previsla no ar\. 97 da LC de 26/06,

TEREZA CRISTINA ALMEIDA FERREIRA
Defensora Pública - Geral

RETIFICAÇÃO DA RESOLUÇÃO NO 11, PUBLICADA NO d.o.e. DE 09 DE SETEMBRO DE
2008

Onde se lê:
Resolução n'.11, de 08 de setembro de 2008
Leia-se:
resolução nO.11/2008

onde se lê:
Art. 2 ° - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.
LEIA-SE:
Art. 3 o _Esta Resolução entrara em vigor na data de sua publicação.

DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO DA BAHIA / COPEL

RESULTADO DE JULGAMENTO DO PREGÃO PRESENCIAL N° 14/2008
Objeto:aquisição de materiais de escritório, conforme especificações no anexo I do edital.
O Pregoeiro Oficial da Defensoria Pública do Estado da Bal1ia, em conformidade com a Lei
Federal nO 10.520/02, Decreto Estadual n° 8.590103, Subsidiariamente com a Lei Federal nO
8.666/93 e Lei Estadual nO9.433/05 e disposições do Edital de Licitação, decide considerar
Vencedoras do Certame as empresas: 1)ART'S PAPER LTDA. do lote 01 com valor global de
R$ 357,00 (Irezentos e cinqüenla e sete reais;; 2;VM COMERCIO LTDA, dos loles 02.03 e 04
com valores globais de R$ 855,00 (oitocentos e cinqüenta -ecinco reais);R$ 990,00 (novecentos
e noventa reais) e R$ 316,00 (trezenlos e de?esseis reais) respectivamente e 3) ALFAC CO-
MERCIAL DE SUPRIMENTOS PARA ESCRITOR 10 LTDA.lotes 05 e 06 cem valores globais de
R$ 4.524,80 (quatro mil quinhentos e vinte e quatro reais e oitenta centavos) e R$ 2.889.00tdois
mil,oltocentos e oitenta e nove reais).
Valor Global de R$ 9.931 ,ao (nove mil,novecentos e trinta e um reais e oitenta centavos).
Critério de Julgamento: menor preço por lote.

i):~0~s~aS~~5~W~b1L~~~~)9,,~¥,~RZ~~2U~:;R~~1S'~~~~6~~A~1'A~~1?~!~Ã~~T
COMERCIAL LTDA: 6; JC SANTOS BARBOSA & CIA LTDA: 7i NJE DISTRIBUIDORA LTDA; 8;
MULT SUPRE DISTRIBUIDORA L:rDA; 9) NJE DISTRIBUIÇAO LTDA: 10 ) S&G COMÉRCIO
E SERViÇOS LTDA; 11)VG COMERCIO DE MATERIAIS PARA ESCRITORIO LTDA e 12; WL
PAPELARIA LTDA - ME. Salvador, 12 de junho de 2008. Laurindo Grilo Matos - Pregoeiro
Oficial.

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
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RAFAEL CElESTINO DOS SANTOS

ViVIANE GONCALVES DE OLIVEiRA

Em conseqüénda, os candidatos deverão comparecer, no dia 15/09f2008 (segunda-feira), às
8 horas, no Departamento de Ensino (Coordenadoria de Educação Física e Desportos) - Vila
Policial-Mililar do Bonfim, Avenida Dendezeiros, s/n.'\ Salvador-SA, a fim de serem submetidos
à 4a Etapa (Teste de Aptidão Física).

Salvador, 9 de setembro de 2008.

NILTON RÉGIS MASCARENHAS - Cel PM
Comandante-Geral

Portaria n' DP/CAP/SAR/040/08/2008. de 22/08/2008
retificar a porta_rianll DP/CAP/SAR/203/04/200a, concernente á reforma ex officio do Cap PM RR
ZIZIMO GALVAO SANTOS. Mal 30,066.156-6, publicada no BGO n' 088 de 15/05/2008, página
2027. onde se lê; "... artigo 104, I, "aM da Lei n° 3.933/81 ...", leia-se: "... artigo 104, I "b" da Lei nO
, 3.933/8L".

NILTON RÉGIS MASCARENHAS - Cel PM
Comandante~Geral

COMANDO-GERAL
CONCURSO PUBLICO DE PROVAS PARAADMISsAo AO CFSd!2001
O Comandan.te-Geral da Polícia Militar da Bahia, no uso de suas atribuições, em cumprimento à
decisão judiCIal, contida no Mandado de Segurança n.o 41469-7/2007, e conforme orientação da
Procuradoria-Gera! do Estado, RESOLVE convocar o candidato abaixo relacionado para realiza-
ção de um novo Exame Médico (311 Etapa), concernente ao Edital do Concurso Público de Provas
para Admissão ao Curso de Formação de Soldado PM/2001, a ser realizado no dia 15/09/2008
(segunda-feira). as 8h, na Junta Médica Especial de Saúde, sita a Vila Policial-Militar do Bonfim,
na Avenida DendezeirQs, s/n.o, Salvador-BA.

i KOZMINSKY CARDOSO DUARTE...._ .._--~--_._--_ ...__ ._-_ ...--_._--

Salvador, 9 de setembro de 2008.

NILTON RÉGIS MASCARENHAS - Cel PM
Comandante-Geral

RESOLVE
Portaria n' DP/CAP/SAR/033/08/2008, de 05/08/2008
tomar sem efeito a Portaria n" DPfCAP/SARf040/06/2007. concernente a reforma do Sub Ten
PM RefCARLOS DA SILVA, Mat 30,095.577-9, publicada no BGO n,' 138 de 30/07/2007, página
3895, em razão de já ter sido publicada no BGO n' 122 de 06/07/2007, página 3365.

Portaria n' DP/CAP/SAR/039/08/2008, de 22/08/2008
retificar a portaria n" DP/CAP/SAR/199/04/2008, concernente à reforma ex offício do Cap PM
RR PAULO DE SOUZAAMORIN, Mal 30.174,370-1, publicada no BGO n' 088 de 15/05/2008,
página 2027, onde se lê: "... artigo 104.1, "a" da Lei n° 3.933/81 ...", leia-se: "... artigo 104.1 "b"
da Lei n' ,3,933/81.,,'.

COMANDO-GERAL
CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS PARAADMISSÂO AO CFOPM/2008
O Comandante-Geral da Polícia Militar da Bahia, no uso de suas atribuições, em cumprimento
à decisão judicial contida nos autos do Mandado de Segurança n.o 1987951-4/2008, oriundo
da 8,) VFP, desta Comarca, e conforme orientação da Procuradoria-Geral do Estado, constante
do Processo n' 0504080319507. RESOLVE divulgar o resullado da 3' Elapa (Exame Médico-
OdontológICO), dos candidatos abaixo relaCionados, concernente ao Edital do Concurso Público
de Provas para Admissão ao Curso de Formação de Oficiais Policiais-Militares/200a, conforme
Of. CPMMIJMES N° 433/SET/2008,

COMANDO-GERAL
O COMANDANTE-GERAL DA POLICIA MILITAR DA BAHIA, no uso das suas atribuições conti-
das na Lei n." 7.990. de 27 de dezembro de 2001 (Estatuto dos Policiais Militares do Estado da
Bahia),

j NOME

Nome

Célia Mana Gll,maràes lla Slh'a C"s!a

EdiWlr:do Rodriglles Mur,duruca

Ivane;oSar,tosMirar.:ia
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